
A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, está terminando de equi-
par o antigo Centro Cirúrgico do 
Hospital Municipal Nossa Senhora 
de Nazareth. O local, que passará 
a funcionar como ponto de atendi-
mento para os pacientes com Co-
ronavirus no município, ocupará 
todo o segundo andar do Hospital 
de Bacaxá.

Após o término da adequação e 
a montagem dos leitos, o hospi-
tal terá 09 novos leitos completos 
de UTI/CTI, com 09 respiradores/
ventiladores, além de 18 leitos de 
Unidade Intermediária.

Além das mudanças no Hospital 
Municipal, a Prefeitura está apa-
relhando o Posto de Urgência do 
Centro de Saquarema (PU 24hs) 
para funcionar como unidade au-
xiliar ao Hospital de Bacaxá. O 
local está passando por adequa-
ção e reforma e será utilizado se a 
demanda do HMNSN for maior do 
que a inicialmente planejada.

“Estamos implantando mais 10 
leitos de estabilização e 02 leitos 
de Unidade Semi Intensiva (USI) 
no PU de Saquarema. Também 
estamos buscando novos fornece-
dores de equipamentos médicos, 
principalmente respiradores, para 
disponibilizarmos mais 10 leitos 
de UTI/CTI”, informou o Secretá-
rio Municipal de Saúde, Dr. Pedro 
Ricardo.

“Não estamos medindo esforços 
para ampliar nossa rede de aten-
dimento. Estamos reformando 
unidades de saúde e comprando 
novos aparelhos para que a cida-
de esteja preparada para passar e 
vencer essa pandemia do Corona-

vírus”, disse a Prefeita Manoela 
Peres.

Um estudo recente realizado pela 
Fundação Getúlio Vargas sobre a 
estrutura hospitalar para o enfren-
tamento do Coronavírus no Brasil 
mostrou que o município de Sa-
quarema possui mais leitos do que 
a média nacional e o indicado pelo 
Ministério da Saúde. O Ministério 
recomenda que cada município 
possua, no mínimo, 10 leitos de 
UTI para cada cem mil habitantes, 
e cinco respiradores/ventiladores 
para estes leitos.

O mesmo estudo da FGV revela 
que o Estado do Rio de Janeiro 
possui o segundo maior número 
de leitos por habitantes do país, 
perdendo apenas para o Distrito 
Federal. Contudo, a situação é de 
emergência, pois 18% dos flumi-
nenses moram em cidades sem o 
número de leitos ou equipamentos 
necessários. Isso representa cer-
ca de 3,1 milhões de pessoas, de 
acordo com o último número do 
IBGE (2019).
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PREFEITURA ADQUIRE NOVOS LEITOS PARA O 
HOSPITAL DE BACAXÁ

Leitos de UTI e CTI completos para uso Novos respiradores já estão instalados

Além dos 27 leitos para uso no hospital, outros 12 estarão no PU de Saquarema
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DECRETO Nº 1.997 DE 15 DE 
ABRIL DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar 
por anulação parcial, no valor de R$ 
411.311,08 para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 1.880 de 16 
de dezembro de 2019,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial no Or-
çamento Geral do Município, na Câmara 
Municipal de Saquarema, no valor total de 
R$ 411.311,08 (quatrocentos e onze mil 
trezentos e onze reais e oito centavos), 
para reforço orçamentário conforme Ane-
xo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do in-
ciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15 de abril de 2020.
Saquarema, 15 de abril de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 15 de abril de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 315 DE 15 DE 
ABRIL DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:

Designar o Assistente de Gabinete Luiz 
Carlos de Oliveira, matricula nº 210153, 
para exercer a sua função na Secretaria 
Municipal de Urbanismo, com efeito retro-
ativo a 01 de abril de 2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 15 de abril de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ATO NORMATIVO N° 04, DE 15 DE 
ABRIL DE 2020

A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, com fulcro Art. 39, II do Re-
gimento Interno, e no uso de suas atribui-
ções legais: 
Considerando  a elevação do número de 
casos de COVID-19 no Estado do Rio de 
Janeiro e no município de Saquarema, 
baseada na avaliação da OMS e das au-
toridades sanitárias, bem assim as medi-
das de prevenção tomadas pelo Governo 
do Estado do Rio de Janeiro e Município 
de Saquarema, a Câmara Municipal de 
Saquarema decreta: 
Artigo 1º - Fica prorrogada até 30 de abril 
de 2020 a suspensão das Sessões Ordi-
nárias.
Artigo 2º - Durante o período previsto 
poderão ser realizadas Sessões Extraor-
dinárias, fechadas ao público, nos casos 
previstos na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Saqua-
rema. 
Artigo 3º - As Sessões Extraordinárias se 
convocadas, serão transmitidas através 
da página oficial da Câmara Municipal 
de Saquarema, no site www.saquarema.
rj.leg.br., podendo ser realizadas por ví-
deo conferência.
Artigo 4° - Fica suspenso também excep-
cionalmente o atendimento ao púbico no 
prédio administrativo da Câmara Munici-
pal de Saquarema, de forma que se evite 
aglomeração.
Parágrafo Primeiro - Os trabalhos inter-
nos dos departamentos situados no pré-
dio administrativo, continuarão sendo re-
alizados por seus servidores em regime 
de rodízio, plantão, maneira remota e em 
home office.
Parágrafo Segundo - Fica autorizado ao 
Servidor realizar carga de processos, 

procedimentos e expedientes, com a fina-
lidade de dar andamento aos mesmos du-
rante o período em que vigorar a norma, 
para a realização de trabalhos de maneira 
remota e em home office. 
Artigo 5° - Fica restrito o acesso às de-
pendências da Câmara Municipal de Sa-
quarema apenas aos Servidores da Casa 
Legislativa, Vereadores e Assessores 
Parlamentares.
Artigo 6° - Fica estabelecido o afastamen-
to automático dos Servidores que apre-
sentem qualquer dos sintomas do novo 
corona vírus, devendo os mesmos procu-
rarem imediato atendimento médico nas 
repartições responsáveis, bem como os 
que se encontrem no grupo de risco.
Parágrafo Único - Afastado o diagnóstico 
do caso suspeito, interrompe-se o afasta-
mento.
Artigo 7° - Este ato vigorará, pelo prazo 
referido no Artigo 1º, podendo ser prorro-
gado caso seja necessário. 
Artigo 8° - Este ato produzirá seus efeitos 
legais a partir da sua publicação. 
Saquarema, 15 de abril de 2020
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

ATOS DA PREFEITA

PODER LEGISLATIVO - 
CÂMARA MUNICIPAL 
DE SAQUAREMA
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